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 Deliberação (extrato) n.º 330/2018

Por deliberação do Conselho de Administração de 07/02/2018:

Fernanda Maria Trovão Maçoas, Assistente Graduada de Gastroen-
terologia, em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado 
em funções públicas do Centro Hospitalar Baixo Vouga, autorizada a 
acumulação de funções públicas de 02 horas semanais, equiparado às 
funções de Professor Auxiliar Convidado, na Escola Superior de Saúde 
da Universidade de Aveiro, com início a 15 de outubro de 2017, por um 
ano, nos termos da Lei n.º 35/2014 de 20/06.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de 
acordo com o disposto no art. 46.º, n.º 1, conjugado com o art. 114.º, 
n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

2018/03/05. — A Técnica Superior do SGRH, Aida Maria Marques 
Tavares Valente.
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 HOSPITAL DISTRITAL DE SANTARÉM, E. P. E.

Aviso n.º 3513/2018

Lista de Classificação Final
Para conhecimento dos interessados torna -se pública a lista de classi-

ficação final devidamente homologada do único candidato admitido ao 
Procedimento Concursal Comum para Preenchimento de um Posto de 
Trabalho na Categoria de Assistente Graduado Sénior da Especialidade 
de Urologia do Hospital Distrital de Santarém, E. P. E. publicado no 
Diário da República, através do Aviso n.º 15035/2017, 2.ª série n.º 239, 
de 14 de dezembro de 2017:

Dr. Luís José Gil Pinheiro da Costa — 15,05 Valores
2 de março de 2018. — O Vogal do Conselho de Administração, 

Dr. João Vaz Rico.
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PARTE H

 CIMAC — COMUNIDADE INTERMUNICIPAL 
DO ALENTEJO CENTRAL

Aviso n.º 3514/2018

Consolidação definitiva da mobilidade
Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se público 
que por meu despacho de 10 de janeiro de 2018, determinei a consoli-
dação definitiva da mobilidade nesta Comunidade Intermunicipal, do 
Técnica Superior, Patrícia Alexandra Boieiro Tira -Picos, nos termos do 
artigo 99.º do anexo à Lei acima referida, com efeitos a partir de 1 de 
janeiro de 2018.

2 de março de 2018. — O Primeiro -Secretário da CIMAC, André 
Espenica.
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 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA LEZÍRIA DO TEJO

Aviso n.º 3515/2018

Abertura de procedimento concursal comum com vista à constitui-
ção de reserva de recrutamento para 1 (um) posto de trabalho no 
mapa de pessoal da Comunidade Intermunicipal da Lezíria do 
Tejo, na carreira e categoria de técnico superior, na modalidade 
de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.
1 — Nos termos do disposto do artigo 33.º da lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por proposta do Secretariado Executivo Intermunicipal aprovada 
em reunião de Conselho Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal 
da Lezíria do Tejo (CIMLT) de 23 de fevereiro de 2018, foi autorizado 
a abertura de procedimento concursal comum com vista à constituição 
de reserva de recrutamento para 1 (um) posto de trabalho, do mapa de 
pessoal da Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo, na modali-
dade de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nas carreiras/
categoria de:

Procedimento Concursal — Ref. A01/2018 — 1 posto de trabalho de 
Técnico Superior, na área de Mobilidade e Transportes, na Divisão de 
Planeamento, Ambiente e Gestão de Projetos;

2 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, publicado no 
Diário da República n.º 77, 2.ª série, de 31 de março de 2000, faz -se 

constar a seguinte menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação”.

3 — Consultada a Entidade Centralizadora para Constituição de Re-
servas de Recrutamento (ECCRC), em cumprimento do disposto no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, atualizada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, foi prestada a seguinte informa-
ção em 20 de fevereiro de 2018: “Não tendo, ainda, decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento 
para a categoria de Técnico Superior (área de Mobilidade e Transpor-
tes), declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado”.

4 — Não se encontram constituídas na Comunidade Intermunicipal 
reservas de recrutamento destinadas ao preenchimento do posto de 
trabalho em referência.

5 — A Entidade Gestora da Requalificação ainda não se encontra 
constituída na CIMLT.

6 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada por Sua Excelência o Secretário de Estado da Administração 
Local, em 15 de julho de 2014, “As autarquias locais, não têm de con-
sultar a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação”.

7 — Caracterização dos postos de trabalho relativos à reserva a consti-
tuir, em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado 
para 2018, no Regulamento Interno de Perfis de Competências e no 
Regulamento Interno da CIMLT:

Procedimento Concursal — Ref. A01/2018 — Desempenho de fun-
ções constantes do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, referido 
no n.º 2 do artigo 88.º daquele diploma legal, bem como as seguintes 
atribuições: Realizar Estudos/Diagnósticos/Vistorias/Projetos com os 
devidos conhecimentos sobre os meios e técnicas adequadas a um diag-
nóstico multidisciplinar nas diversas áreas da Engenharia Civil, criando 
procedimentos e soluções para os problemas que se coloquem nos 
Municípios associados e Comunidade; Acompanhamento e prestação 
de apoio técnico aos Municípios da Lezíria do Tejo nos projetos, ações 
e campanhas de sensibilização na área da mobilidade e dos transportes; 
Monitorização e acompanhamento do desenvolvimento das ações da 
CIMLT na área da mobilidade e dos transportes; Desenvolvimento 
de ações no âmbito da Autoridade de Transportes da Lezíria do Tejo, 
apoiando e monitorizando a aplicação do Regime Jurídico do Serviço de 
Transportes Coletivos de Passageiros (RJSPTP); Modelação da rede de 
transportes no território da CIMLT em software específico; Planeamento 
do sistema de transportes no território da CIMLT. Definição da política 
de financiamento do sistema e tarifário para os transportes no território 
da CIMLT; Preparação e lançamento de procedimentos concursais na 
área da mobilidade e dos transportes; Contratualização e monitorização 


